
quadro único do Ministério das Rela-
ções Exteriores, são de livre nomeação
do Presidente da República e serão
exercidos, no exterior, junto às Mis-
sões diplomáticas.

6 1.° - Os Conselheiros lio:Bordais
terão as mesmas vantagens pecuniá-
rias, concedidas aos funcionárias da
classe "M" da carreira de "Diplomata",
designados para exercer as funções de
Cônsul Geral, sendo-lhes igualmente
extensivos os benefícios assegurados
àqueles funcionários pela legislaçcto s 1-
gente, na parte relativa a férias e 11-,cenças.

Art. 27 - Nenhum funcionario da
carreira de "Diplomata", classe "M",
poderá ser Chefe de Missão sem que
tenha servido no mínimo, dois D.I13$
numa Missão diplomática, dois anos
numa Repartição consular e dois anos
na Secretaria de Estado.

Parágrafel único - Picam isentos do
disposto neste artigo, os funcianários
da carreira de "Diplomata" nue. ao

entrar em vigor o presente decreto,
Já pertençam às classes L e M.

Art. 28 - Ficam revogados os De-
cretos-leis ns. '791, de 14 de autua°
de 1938, e 5.206, de 19 de janeiro de
1943.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1.0 - Nas promoções por an-
tiguidade para a classe "L" da car-
reira de "Diplomata", serão contem-
plados, alternadamente, os funcioná-
rios provenientes dos antigos corpos
diplomático e consular, de actordo com
a respectiva classificação.

Art. 2.0 - -Picam assegurados os di-
reitos dos funcionários beneficiados
pelo art. 4.° das Disposições Transi-
tórias do Decreto-lei n.° 791, de 14 de
outubro de 1938.

Art. 3.0 - Este Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua pubhcaçáo,
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 8 de dezembro
de 1945. 124.° da Independência e 57.°
da República.

José Lrrramizs.

P. Leão Velloso.

DECRETO-LEI N.° 8.326, DE 8 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da
tabela anexa, a carreira de Diplomata,
do Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores.

1.° As promoções aos cargos das
classes intermediárias e final da car-
reira de Diplomata, criados pelo pre-
sente decreto-lei, serão efetuadas in-
dependentemente dos requisitos e for-
malidades prescritas nos arts. 48 e 49
do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de ou-
tubro de 1939, e 34 e 35 do Decreto
n.° 2.290, de 28 de janeiro de 1938.

6 2.° Os cargos da classe inicial da
carreira de Diplomata, até uni têrço
(vinte e um) dos criados e decorrentes
do disposto no presente decreto-lei,
serão providos, mediante concurso de
títulos entre os servidores do Minis.

tério das Relações Exteriores, de 18
anos a 35 anos de idade, realizado na
Secretaria de Estado, de acôrdo com
as instruções baixadas pelo Ministro
de Estado.

Art. 2.° Para" atender, no corrente
exercício, à despesa com o provimento
dos cargos a que se refere o artigo
anterior, fica aberto no Ministério das
Relações Exteriores, Anexo ri.° 20 do
Orçamento Geral da República para
1945, o crédito de Cr$ 151.000,00 (cen-
to e cinqüenta e um mil cruzeiros),
suplementar à Verba 1 - Pessoal, Con-
signação I - Pessoal Permanente,
Subconsignaçã.o 01 - Pessoal Perma-
nente.

Art. 34. Este decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
era contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

José Lininuits.
P. Leão Veloso.

J. Pires do Rio.
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QUADRO PERMANENTE DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

srruaçÃo ATUAL •	 SITUAÇÃO PROPOSTA

Número Carreira Classe Número Carreira Classe
de

cargos
ou

cargo
OU

padrão
Exaedentes Vagos Quadros de

cargos
ou

cargo
ou

padrão
Exrzr.dentes Vagos Observações

De	 "Diplo-
mata"

De	 "Diplo-
mata"

4
25 -	 	 Q.P. .	 29 6.48	 	
70	 	

42-1), 54	 	
85	 	

15
zo

90	 	 Q.P. 110	 	 ao
100	 	 Q.P. 120 	 	 • •

65
333 398

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

DECRETO N.° 19,935 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1945

Concede à Indústria de Sílica Lintit
autorização para funcionar como em-
présa de mineração.

O Presidente da República, usandc
da atribuição que lhe confere o art. 74,
letra a, da Constituição e nos termos
do Decreto-lei n.° 1.985, de 29 de ja-
neiro de 1940 (Código de Minas). de-
creta:

Art. 1.0 E concedida à Indústria de
Ltda., sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, com sede na
cidade de São Paulo, autorização para
funcionar como emprêsa de mineração
de acordo com o que dispõe o art. g.",

1.0 do Decreto-lei n.° 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
ficando a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis e regula-
mentos em vigor ou que vierem a vi-
gorar sôbre o obJeto,da referida auto-
rização.

especializado, referência XII, uma de
porteiro, referência IX, e duas de ser-
vente, referência III.

Art, 2.° A despesa com a execução
do disposto neste decreto correrá, no
atual exercício, à conta do crédito es-

,pecial aberto pelo Decreto-lei n.° 7.473,
de 18 de abril de 1945.

Art. 3.° Este decreto entrará em vi-
gor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1945, 124,0 da Independência e 57.° da
República.

José LINHARES.

P. Leão Veloso.

DECRETO N.° 20.162 - DE
DEZEMBRO DE 1945

Dá nova redação aos artigos
397 do Regulamento para as
tanias de Portos.

gulamento para as Capitanias de Por-.
tos passam a ter a seguinte redação:

"Art. 374. A Carta de Segundo
Maquinista-Motorista será conce-
dida ao Terceiro Maquinista-Mo-
torista que contar 2 anos de em-
barque nesta categoria e tiver sido
aprovado nos exames regulamen-
tares.

Art. 397. Os navios empregados
na pequena cabotagem, de mais
de 200 toneladas brutas, terão co-
mo Capitães, pelo menos, Primei.' -
ros-Pilotos; como /mediatos Ofi-
ciais-de-Náutica e, pelo menos,
um Segundo Maquinista-Motoris-
ta, quando forem de propulsão me-
cânica ou mista".	 .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

•• José LINUARES.,	 • •
Jorge Dodsworth Martins.

José Limmuts.

Theodureto de Camargo
(N.* 14.166 - 6-12-45 - Cr$ 43,80).

DECRETO N.° 20.157 - DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Cria funções na Tabela Numérica Or-
dinária de Extranumerário-mensa-
lista da Secretaria de Estado do Mi-
nistério das Relações Exteriores
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, de-
creta:

Art. 1.0 Ficam criadas, na Tabela
Numérica Ordinária de Extranume-

7 DE

374 e
Capi-

rário-mensalista da Secretaria de Es- O Presidente da República 'usando
todo do Ministério das Relações Ex- da atribuição que lhe confere o artigo
teriores, três funções de auxiliar de '74, letra a da Constituição, decreta:
curso, referência IX, uma de operador Art. I.° Os artigos 374 e 397 do Re-,


